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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO
  Dê-se ao art 4 º do projeto lei  a seguinte redação:

Art 4º.... O valor do couro a ser pago ao criador / vendedor será fixado pelo Poder
Executivo que regulamentará as disposições desta lei .
.”

JUSTIFICATIVA

Não e necessário delegar ao Poder Executivo a competência de fiscalizar tal medida.


